Camara Municipal de Campo Magro
Estado do Parana

PROJETO DE LEI N.° 020/2024
GABINETE DO VEREADOR MARCIO BOSA

SUMULA: “Dispde sobre a preferéncia na vaga,
matricula e transferéncia de filhos de mulheres
vitimas de violéncia domeéstica nas creches e
escolas municipais do Municipio de Campo

Magro.”

O Vereador Infra-assinado no uso de suas atribuigdes legais

submete ao Plenario o presente projeto de lei.

Art. 1° E garantido a toda mulher vitima de violéncia doméstica de natureza fisica,
psicolégica ou sexual o direito de preferéncia em vagas, matricula ou transferéncia de seus
filhos ou criangas que estejam sob sua guarda, nas creches e escolas municipais do Municipio
de Campo Magro.

Paragrafo unico. A situagdo de violéncia deverad ser comprovada mediante Boletim
de Ocorréncia e Medida Protetiva.
Art. 2° Fica proibida qualquer forma de discriminagdo de qualquer natureza dos filhos da
mulher vitima de violéncia doméstica, que requeira o direito de preferéncia estabelecido nesta
legislacao.
Art. 3° E de extremo sigilo o nome dos envolvidos, dados pessoais e estabelecimento de

ensino recebedor do aluno matriculado sob as condi¢des desta legislag#o.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Sala das Sessoes, 27 de maio de 2024.
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JUSTIFICATIVA

Senhores vereadores,

A presente lei tem o proposito de melhora atender as vitimas de violéncia doméstica,
que necessitam mudar-se do domicilio do agressor ou para local que melhor garanta a sua

integridade fisica e psicoldgica, sua seguranga e lhe oferte melhor qualidade de vida.

Sabe-se que estamos diante de absurdos casos de violéncia doméstica e, com o advento da Lei
11.340/2006 (Lei Maria da Penha), as mulheres que se encontram em situagdo de risco vem

criando mais seguran¢a em denunciar e ver seus direitos garantidos.

Porém, muitas vezes essas mulheres se deparam com a burocracia para matricula e

transferéncia de seus filhos para novas creches e escolas.

Desta forma, nio podemos permitir que o medo ¢ a burocracia impegam estas vitimas de
mudar de vida e retirar seus filhos do ambiente de violéncia, do ambiente sem amor € que, a

longo prazo, poderdo causar danos irreversiveis as criangas que 0s presenciem.

Diante destes fatos é de grande necessidade prestar méximo auxilio as vitimas de violéncia
doméstica, portanto apresento este projeto aos nobres vereadores, visando melhor proceder a

matricula e transferéncia dos filhos destas mulheres vitimas, com preferéncia.

Sala das Sessoes, 27 de maio de 2024.
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